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CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.679.07 0 10001-95

DocuMENTo DE FoRMALtznçÃo DA DEMANDA - DFD

Lei Federal no. 14.13312021

1 - Setor requisitante: Ana Gabrielly Vilela Braz

2 - Objeto: cuRso ESTRUTURAÇÃO e ArUnçÃO DO CONTROLE TNTERNO MUNTCTPAL

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Art.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art, 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - SrsÍema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )SlM ( )NÃO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar: sisfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NAO
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitaçáo de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçâo do servidor

público, bem como dará cumprimento ao Princípio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuaçÕes funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuiçôes de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Leiaté se poderia tercomo exequível efazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administraçáo Pública

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municípios brasileiros, que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.
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Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementaçâo gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitação dos seus quadros.

O que se propõe, portanto, é a realizaçáo de contrataçôes sob a égide da nova lei, apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contratações mais seguras,

nâo apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçoes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, náo

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimaçâo do procedimento.

Por tais razôes, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM DESCR|ÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

01
cuRso ESTRUTURAçÃO E ATUAÇÃO DO CONTROL

INTERNO MUNICIPAL
SERV. I

5 - Grau de prioridade de contratação:

(X)Baixa ()Média ( )Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem

fornecimento quando for o caso:

Até20t03t2025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )Nãoseaplica
7.1 -( )Consumo ( )Permanente

7.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( ) Outro (especificar):

de

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )Nãoseaplica
8.1 -( )Continuado ( )NáoContinuado

8.2-( )ParcelaUnica( )Semanal ( )Quinzenal ()Mensal
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( X ) Outro (especificar): O servíço será realizado nos dias 2510312025 e 2810312025, com carga horãfi6
de 18 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X ) Nâo se aplica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contrataçáo integrada

( ) Contratação semi-integrada

í0 - Habilitação específica para o obieto:

^ 
( )Nâo
( x )Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especialização.

íí - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( )Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 2510312025 e 2810312025, com a carga horária

de 18 horas de aula/curso).

,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

13 - Gelebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)Nãoseaplica*
Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscal do contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21

Att. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas segurnÍes hrpófeseg em que a Administração poderá substituí-lo por

outro instrumento hábil, como cafta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de execução de

servlçol

I - dispensa de licitaçâo em razão de valor;
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assisÍêncla técnica, independentemente de seu valor.

§ 2o E nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administraçáo, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

servlgos de pronto pagamento, assim entendidos aqueies de valor nào superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

14 - Gréditos orçamentários:

Dotação: 0í.01.0í601233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: 1.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Valor unitário e de R$1.800,000(um mil e oitocentos reais). Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboragão ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contrataçáo, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 - Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 01 de Abril de 2025.

RAFAEL CUNHA COSTA

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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TERMo oe RereRÊructa

oBJETO: CURSO ESTRUTURAÇÃO e nrUnÇÃO DO CONTROLE INTERNO MUNtCtpAL

FUNDAMENTRçÃO: A contrataçâo, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133121e suas alteraçÕes, Lei Complementar n' 123106.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: n Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico especÍfico do pEP, apêndice deste termo de referência.

DESCRTçÃO DOS TTENS E ESTTMATTVA DE VALOR:

REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

Os requisitos da contrataçâo abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 1010412025 e 1110412025, com carga horário de 16 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVIÇOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 1010412025 a 1110412025, com acatga horária

de 16 horas de aula/curso.

,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

ITE

M
DESCRTÇÃO DOS SERVTçOS UNID. QUANT.

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

01
GURSO ESTRUTURAÇÃO E ATUAÇÃO D

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL
SERV 01 R$ 1.800,00 R$í.800,00
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Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificaçào

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratualdo objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamaçôes, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município.

g)Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

serviços;

b) fiscalizar a execuçâo dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇÃO OO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratagão deste termo de

referência.
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A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

Único servidor, desde que, no exercÍcio dessas atribuições, fique assegurada a distinçâo dessas

atividades e, em razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestâo do Contrato.

cRrTÉRtos DE MEDrÇOES E DE PAGAMENTO

A avaliaçáo da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s)fiscal (is)/ fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçáo (ões).

Se o término do Vazo paru pagamento ocorrêr em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitaçáo.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:

CÂunRA MUNICIPAL DE

Proça Dr, Passos Maia, 224 -
CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.6L9.07 0 10001-9s

GUAPÉ

Centro ffit_J
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- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificaçáo econôm ico-financeira

- Qualificaçâo técnica

ADEAUAçÃO ORçAMErurÁnn

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 1.8OO,OO (um mit e oitocento.s rea§
e correrá pelas seguintes DOTAÇôES OnçnMENTÁRIAS:

Dotação: 0í.0í.03í.0001.601233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILIDADE EM ATENDTMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR O CASO

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislaçâo, precipuamente no art. 50 da Lei n.o

14.133121 e demais legislaçôes especÍficas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a
necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

Utilizaçâo de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissâo de ruído;

Utilizaçâo de produtos atóxicos ou, quando nâo disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observaçâo das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificaçÕes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentaçâo pela ABNT.

SUBCoNTRATAÇÃO:

É expressamente proibida a subcontrataçáo do objeto da presente licitação.

INFRAçÔES E SANÇÔES:



v

\1



cÂuaRA M u N tct pAL DEGúÀpÉ
Praça Dr. possos Mdia, 224 _ Centro

CEP : 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.619.07 0 /0001_9s ''',.ffi}
O contratado ÍlsrÍauvamenre petas Segutntes infraçÕes: \-_,.....

a - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contrataçáo;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para a contrataçâo ou prestar declaração
falsa durante a execuçâo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no ll1'*ijl:].Al.eitr:jJ*Qjlil clq I ll dQ ilqq,sLq r,le-?Ql}-

seráo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 0'l de Abrit de 2025.

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

M
RafaelCunha Gosta
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plantar os procedimentos de auditoria

gue, sem dúvida, sáo um Ínstrumento de

desenvolvimento das açôes de controle

interno. Tais procedimentos, se bem exe-

cutados, avaliarão açóes implementadas

pela administraçâo pública, segundo cri-

térios previamente definidos e adequa-

dos, com o objetivo de expressar uma

conclusâo quanto ao funcionamento das

políticas públicas para a gestão respon-

sável e para a sociedade. No entanto, a

auditoria é só uma das açôes desenvol-

vidas pela unidade de controle interno.

Quando se menciona auditoria, fica uma

impressáo de repreensão aos gestores,

trazendo rejeição naturala esses procedi-

mentos. De uma forma pedagógica, isso

deve ser evitado.

ffi

Apresentação

A importância do Controle lnterno na Ad-

ministraçáo Pública foi dada pela Consti-

tuição Federal. É uma das matérias mais

claras nos dispositivos constitucionais.

Basta uma interpretação correta para po-

dermos constatar que o texto é claro, ob-
jetivo e rígido quanto às normas de exe-

cução orçamentária, fi nanceira, funcional,

operacional e patrimonial e, ainda, traz a

função de atestar a economicidade, a le-

galidade e a legitimidade de todos os atos

praticados pelos gestores. Com a publica-

ção da Lei Federal no 14.133/2021, que

dispÕe sobre as licitaçÕes e contratos ad-

minístrativos, ficou evidente a importân-

cia dada aos órgáos de controle interno.

OsTribunais de Contas, geralmente, men-

cionam que os Municípios devem im-

W

2 FAÇASUAINCR|ÇAO:mittonconsultoria.com.hr
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A Unidade Central de Controte (Controladoria
Geral do Município) deverá utilizar a metodo_
logÍa de auditoria com a finalidade de atestar a

legalidade e a eficiência operacional, patrimo_
nial e orçamentária da Administração Munici_
pal em todas as suas unidades administrativas.
Para o exercício das auditorias internas nas
unidades administrativas, o órgão de Controle
lnterno deverá normatizar todos os procedi-
mentos de rotinas e, somente após o prazo de
adequação, deverá elaborar o plano Anual de
Atividades de Controle tnterno, contemptan_
do o planejamento das açoes da Controladoria
Geral do Município para o exercício seguinte,
elaborado em consonância com as regras de_

finidas pelos atos do Tribunal de Contas, que
envolvem a elaboração e acompanhamento
da execuçáo das açóes da administraçáo di_

reta e indireta do Município, no sentido de
verificar o cumprimento das metas previstas
no Plano Pluríanual e da Lei de Diretrizes Or_

çamentárias, bem como da confiabilidade das
normas expedidas pelo Sistema de Controle
lnterno do Município.

VÍa de regra, o sucesso da implantaçáo da
Unidade Central de Controle tnterno no Mu_

nicípio exige um roteiro bem fundamentado
e definido em ato normativo, que facilite uma
visualização macro de todos os aspectos espe-
rados, obedecendo etapas e um cronograma

Grupo Loçus / cuRso DE ESTRUTURÂÇÃo E ATUAÇÃô Dô coNTRoL[ TNTERNo MUNrcrpAL

FAÇA §UA INCR|ÇÂO:miltonconsuttoria.com.br 3
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de atividades bem delineado. A Constituição Fe-

deral determina que todos esses órgãos devem

possuir seu próprio Controle lnterno, de forma

integrada com a Unidade Central de Controle

lnterno (Controladoria Geral), que é a responsá-

vel por gerenciar o"Sistema de Controle lnterno"

e, para isso, eles precisam ser comandados por

profissionais com grande domínio em adminis-

traçáo pública.

A exemplo, podemos conceítuar a Controlado-

ria Geral da União (CGU) como o órgáo de con-

trole interno do Governo Federal responsável

por realizar atividades relacionadas à defesa do
patrimônio público e ao incremento da transpa-

rência da gestáo, por meio de açóes de auditoria

pública, correição, prevençáo e combate à cor-

rupção. Com tamanha responsabilidade da uni-

dade administrativa, os controladores públicos

precisam ser profissionais altamente eficientes,

bem treinados e com grande clareza de suas

competências.

Para implementar e garantir o funcionamento

do Controle lnterno Municipal, o primeiro passo

é conhecer a estrutura organizacional do ôrgào,

-e'$'J*.*-8
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verificando se a unidade de controle interno possui posição hierárquica adequada e inde-
pendência funcional. Afinal, para que um trabalho seja bem-feito é preciso entender exata-

mente o que se espera dele e quais são seus objetivos.

Cada órgão público segue uma norma (leiou resolução)definidora de sua estrutura organi-
zacional. Na organização dos órgãos municipais existem as Unidades Administrativas, que

concentram os principais programas de governo constantes no Plano Plurianual (PPA), que

define as metas e os objetivos, e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que define metas

prioritárias presentes na Lei Orçamentária Anual (LOA), a serem executadas no exercício

seguinte. Um excelente controlador entende bem esses instrumentos de planejamento e

seu processo de elaboração.

A importância do Sistema de Controle lnterno vai além da exigêncía constitucional. É

também uma oportunidade de ajudar a administraçáo pública a assegurar o cumpri-

mento das exigências legais, promover a proteção do patrimônio e otimizar o uso dos

recursos públicos.Tudo isso resulta em maior tranquilidade aos gestores e em melhores

resultados à sociedade. Por isso, preparamos um conteúdo altamente eficíente para a

estruturaçáo do órgão de controle interno e um roteiro prático e objetivo para a atuaçáo

desses profissionais que ganharam, nos dias atuais, destaque nas normas constitucionais

e infraconstitucionais.

Grupo LOGUS / cuRso DE ESTRUTURAÇÃo E ATUAÇÃ0 Do coNTRoLE TNTERNO MUNrcrpAL
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Público-Alvo

Agentes públicos que atuam diretamente e
indiretamente no controle interno do Exe-

cutivo, Legislativo e Autarquias, Prefeitos,

Vereadores, Secretários Municipais, Consul-

tores e Servidores da Administraçáo Pública

em Geral.

Carga Horária

O curso possui carga horária básica de 16

(dezesseis) horas aulas, com fornecimento

de certificado para os alunos que cumpri-

rem 100%doconteúdo.

Data, Horário e Local

Dias 10 e 11 de abril de 2025, das 08 às 12

horas e das 14 às 18 horas, no auditório do

eSuítes Transamérica MinasCasa Hotel, loca-

lizado na Avenida Cristiano Machado, 3.435

- lpiranga - Belo Horizonte - MG (em frente

ao Minas Shopping).

Metodologia Aplicada e
Recursos lnstrucionais

Serão aulas expositivas, debates, casos e

exemplos práticos, com utilização de recur-

sos de multímídia e demonstraçoes.

Material Didático

Apostila com modelos exclusivos e legisla-

ção aplicável.

Grupo LOGT S / cunso nr ESTHUTUSAÇÂ0 E A?uÂÇÂô DCI coNT§oLE rNTsRNto MuNrcrpÂt
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Investimento

O valor da inscriçâo individual é de

R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) e o pa-

gamento se dará via depósito, transferência

bancária ou PlX. A partir de 3 (três) inscri-

çoes haverá a aplicação de desconto.

A inscrição deverá ser feita com antecedên-

cia mínima de 03 (três)dias por meio do site

www.miltonconsultoria.com.br, bastando

clicar sobre o anúncio do curso, preencher

a página de inscrição e clicar em ENVIAR.

Logo após, serão enviadas, para o ende-

reço de e-mail informado pelo inscrito, a

confirmaçáo de inscrição, a documentaçâo

da empresa e demais instruçóes de como

proceder para geração e envio da nota de

empenho. O empenho deverá ser enviado

para o e-mail logusgv@gmail.com ou para o

WhatsApp (33)99904-01 60.

O curso está limitado a 50 (cinquenta) vagas e so-

mente será garantida a participação do inscrito

após a confirmaçáo ou negociaçáo do pagamento.

Dados Bancários para
Pagamento

Banco do Brasil S/A

Agência:2296-9

Conta:6.208-1

Logus Assessoria e Consultoria Pública Ltda

CN PJ: 02.457 .37 9 / 0001 -99

PIX(CN PJ ): 02457 37 9000 1 99

lnformaçôes

Pelo e-mail logusgv6lgmail.com ou pelo telefone/

WhatsApp (33)99904-01 60.

A Logus Assessoria e Consultoria Pública reserva-

-se ao direito de cancelar qualquer evento em caso

fortuito, por força maior, ou por falta de quórum e

não se responsabiliza por inscriçóes náo efetuadas

previamente pelo site. A garantia de vaga é a con-

firmaçáo do pagamento até o dia do evento.

I ffijffi
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A Logus Assessoria e Consultoria púbtica é regular_
mente inscrita no Regime Especial Unificado de Ar_
recadação de Tributos e Contribuiçoes Devidos pelas
Microempresas e Empresas de pequeno porte _ Sim_
ples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Comple_
mentar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

A Empresa

A Logus Assessoria e Consultoria pública, com mais de
duas décadas de experiência, é uma empresa especia_
lizada no atendimento das necessÍdades de formaçâo
e informação dos agentes políticos e dos agentes pú_
blicos e suas espécies (servidor público, o empregado
público, o terceirizado e o contratado por tempo de_
terminado).

O nosso trabalho já atcança, com sucesso, vários esta_
dos brasileiros. Estamos aptos a preparar e a atualizar
todos os componentes da Admínistração pública Mu_
nicipal para atuar no exercício regular do poder.

Dados da Empresa para Empenho

Logus Assessoria e Consultoria pública

CN PJ: 02.45 7 .37 9 / OOOI -gs

Endereço: Rua Barão do Río Branco, 4g0 - Sala 701 _

Centro

CEP: 35.010-030 - Governador Valadares _ MG
Telefone/WhatsApp: (33)99904-O 1 60
Empresa Optante pelo Simples Nacional
E-mail: logusgv6rgmail.com ou miltonconsultoria@
hotmail.com

Site: www.m iltonconsu ltoría.com.br
I nsta gra m : https://www.insta gram.com/m i lton men_
desbotelho/

Youtu be: https://www.youtu be.com/user/gru polog us
Representante Legal: Milton Mendes Botelho

Grupo LoGUs / cusso DE EsTRUTURAÇÃo t ATUAÇÂo Do coNTRoLE TNTEBNo MUNrcÍpAL

I tAÇASUAtNCRtÇÃO:miltonconsultoria.com.br
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Facilitador

Prof. Milton Mendes Botelho - Auditor, Palestran-

te, Professor de Capacitação, Coordenador de Cur-

sos; §specialista em Adminístraçáo Públíca Municípal

(Faculdade de Ciências Humanas de Pedro Leopoldo

- MG); Especialista em Direito Público (Faculdade de

Direito do Vale do Rio Doce - FADIVAL§ - Governador

Valadares - MG); [specialista em Contabilidade Apli-

cada ao Setor Público, Autor de livros e vários traba-

lhos publicados sobre Controle lnterno, Licitaçoes

Públicas, Gestão Administrativa, Contábíl e Financeira

dos Qrgáos Públícos Municipais; Foi Controlador Ge-

ral do Município de lbatiba - ES (2009-2011), GalÍleia

- MG (2017/2018), FoíAuditor Chefe do Município de

Itabirinha, Jampruca, ltambacuri, é Controlador Geral

do Município de 5áo Felix de Minas e consultor de dÍ-

versos órgâos públicos MunicÍpais. Foi Delegado do

CRCMG, Conselheiro do Conselho ftegional de Con-

tabilidade de Minas Gerais (2010 - 2015 - 2O18/2A?]'l,.

Foí Coordenador do Grupo de Trabalho da Area Pú-

blica (CRCMG - Belo Horizonte - MG - 2010 - 2013).

Imortal da Academia Mineíra de Ciências Contábeis.
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Apresentação

1 - Conceito de Controle lnterno

a\

1.1 -Auditoria lnterna
1.1.1 - Tipos de Auditoria no Setor Público
1,1.2 - Plano Anual de Auditoria lnterna
1.1.2.1 - Regulamentação do Plano Anual de Auditoria lnterna

. Conceitos

. Fundamento Legal

. Gerenciamento e Avaliação de Riscos

. Responsabilidades

. Objetivo da Regulamentação

. Plano Anual de Auditoria lnterna

. Cronograma de Trabalho

. Objetos de Auditoria

. Acompanhamento da Execução do Plano Anual de Auditoria lnterna

. Relatório Anual de Atividades de Auditoria lnterna

. Papéis de Trabalho de Auditoria lnterna

. Checklist Como Parte dos Papéis de Trabalho de Auditoria lnterna

. Modelo de Checklist de Análise Preliminares de Auditoria

. Auditorias Extraordinárias

. Programa de Auditoria em Licitações e Compras Diretas

. Checklist de Documento de Formalização de Demanda (DFD)

. Checklist de Termo de Referência e Edital

. Checklist de Dispensa de Licitação em Razão do Valor
1,1.3 - Papel de Trabalho de Auditoria lnterna
1.1.4 - Checklist Como Parte dos Papéis de Trabalho de Auditoria lnterna
1.1,5 - Capacidade Técnica do Auditor lnterno
1.1.6 -Atos de Controle eAuditoria

2 - lndependência Funcional do Orgão Central de Controle lnterno Municipal
2.1 - Vínculo do Controlador Geral do Município
2.1.1 - Características do Controlador Geral do Município

3 - Atuação do Controlador Geral do Município

4 - Princípios Gerais Norteadores da Atuação do Controle lnterno
4.1 - Programa de Capacitaçâo Continuada

5 - Objetivos e Finalidades do Sistema de Controle lnterno
5.1 - Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964
5.2 - Constituição Federal
5.3 - Lei Complementar n0 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
5.4 - Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020 - Regulamenta o FUNDEB
5.5 - Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 - Parcerias com as Organizaçoes da
Sociedade Civil

^

Grupo TOGUS / cuRso Dt EsrHUruRÂçÃo I ATUAÇÂCI Do cCINTaoLr rNTE&No MUNrcrpAL
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5'6'Lei Federal n0 14.133, de 01 de abril de 2021 -Lei de Licitações e Contratos
nistrativos

:: ylil::"t^c^llfltgontrole lnterno do Município lmplantada e Resutamentada na Lei
de Estrutura Organizacional do poder Executivo
6'1 - Modelo de Projeto de Lei que Dispõe Sobre a Estrutura Administrativa e as Compe-
tências da Controladoria Geral do Município

. Controle

. Estruturação da Controladoria Geral
' Gerência de Avalíação, controle, Fiscalizaçã0, Auditoria e correição. Ouvidoria Pública
. Apoio ao Controle Externo
. Responsabilização dos Agentes públicos
. Transparência pública

7 - lmplantação dos Procedimentos e Rotinas de controle lnterno

8 - Probabilidade de Riscos e lmpacto de Riscos

9 - DiagnÓstico das Atividades para a lmplementação do Sistema de Controle lnterno

10 - lnformações para Diagnóstico do controle lnterno Municipal
10 1- lnstituição Eficaz e Eficiente do orgão de controle lnterno
10.2 - Auditoria lnterna
10.3 - Transparência pública

10,4 - Expedição de Notificação Administrativa
10.5 - Fiscalização Contábil
10'6'Controle da Gestão Operacional, Orçamentária, Financeira e patrimonial
1.01 - Metodologia e lndicadores de Eficácia e Eficiência da Gestão Municipal
10.8 - Estrutura organizacionalda unidade de controle lnterno
10.9 'Autonomia Funcional da unidade de controle lnterno
10.10 - Características do Controlador Geral
10.11 - Quantidade de Membros da Equipe do controle lnterno
10.12 - Utilização de Sistema lnformatízado lntegrado e com Consolidação das lnforma-
ções Mensais

10,13I lmplantação dos Procedimentos e Rotinas de Trabalho de Controle lnterno pela
Controladoria Geral
10,14 - Natureza dos Servidores que Atuam no Controle lnterno (Dedicação Exclusíva
Não Exercendo Outras Atribuições)
10.15 - Estrutura Adequada de Trabalho do orgão de controle tnterno

11 - Regras Básicas de Controle lnterno

12 - Atribuiçôes da Controladoria Geral

,a\

Grupo LoGus / cuRso D[ ESTRUTURnçÃo r arunçÃo Do coNTRoL[ rNTrHNCI MUNrcrpAr
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cÂunRA MUNtctPAL DE GuapÉ
Proço Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.619.07 0 /0001-9s
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O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais paraparticipar da cuRso

ESTRUTURIçÃO e erUnÇÃO DO CONTROLE TNTERNO MUNIGIPAL o objetivo de atender os

setores da Câmara Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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cÂnnnRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Proço Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.619.07 0 /0001-9s ffi

RuruRÇÃo

No dia 01 de Abril de2025, autuei o pedido para participar da GURSO ESTRUTUnAçÃO e AfUeçÃO
.R DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, com Processo inexigibilidade no 05/2025.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

Agente de Gontratação
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cÂvraRA MuNrcrpAL DE GuApE
Prasa Dr. Passos Maia,224 _ Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé _ Mc
GNPJ - 0í.6í 9.070/o0oí -95

..NSTDERANDO que a comissão de ricitação é o conjunto de
públicos indicados pera Adminístração, em caráter permanente ou especiar,
função de receber, examinar e jurgar documentos rerativos as ricitações
procedimentos auxiliares;

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente de
contratação e comissão permanente de
licitação em função gratificada.

o presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,
especialmente aqueta prevista no artigo 27 do Regimento rnterno, e

coNsrDERAND. que o agente de contratação é a pessoa desígnada por
ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certamente até a homologação;

a\

agentes

com a

e aos

RESOLVE:

Art' 10 - Ficam designados os servidores abaixo para, sem preju ízo das
atribuições laborais em suas respectivas unídades de lotação, atuarem como AGENTE
DE CONTRATAçÂO C MCMbTOS dA COMISSÃO PERMANTE DE LTCITAÇÃO NOS
procedimentos regidos pela Lei Federal n" 14.133/zoz1: 

RRrArLcuNHAAssinadoderormadisitar

cosrA: I 34ogz ES!?l,,1XiiiI?i,
Dados: 2025.0't.1 7
09:08:1 I -03'00'82613



cÂnn,q,'na MuNrcrPAL DE cua'PÉ
Praça Dr' Passos Maia'224 - Centro

céí' sz ltt'ooo - GuaPé - MG

GNPJ - Oí'619'070/000í'95

| - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

Parágrafoúnico.oagentedecontrataçãodesignadoseráresponsável,

entre outras atribuições, pela operaciona lizaçáo, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal'

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Guapé' 17 de Janeiro de 2'025'

RAF AEL cu N H A 
â:?lX?i3.-"ltiillioo'n'"'

co srA: 1 340e7 8 ;:::l'l3i!:Jiii"
2613 oe:08:58 -03'oo'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.6L9.07 0 10001-9s

DE: GOMISSÃO penrVrANENTE Oe UCrrnçÃO

PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislaçâo vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da CURSO ESTRUTUReÇÃO e nfUeÇÃO DO

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, com totalde R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos rea§.

Guapé,O1 de Abril de2025.

Daia tina Alves

Agente de Contratação
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Prdça Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .777.000 - Guapé - MG

cN PJ - OL.6L9,070/0001-9s

^

Guapé,01 de Abril de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue exrsúe no Orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para Participar da CURSO ESTRUTUReçÃO e lfUeçÃO DO

CONTROLE INTERNO MUNIC!PAL

Os créditos pelos quais correrâo as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada por Lei:

01.031.60í2.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

^
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cÂuaRA MUNTcTPAL oe euapÉ
Proço Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

DECLARAçÃo oE RECURSoS FINANCEIRoS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal
Ê\ 14.1gg/21., para realização de Processo administrativo no 18/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do evento CURSO ESTRUTUReÇÃO e

aruaçÃo Do coNTRoLE INTERNO MUNtctPAL, inÍormo que existe disponibilidade

financeira para rcalização da aquisição referida.

Guapé, 0L de Abril de 2025.

a\

Departamento Fina
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cÂunRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CEP: 37.777.000 - Guapé - Mc

cN PJ - 01.619.07 0/0001-9s t

Ê\

JUSTTFTCATTVA DO PREçO

Solicitante: Ana Gabrielly Braz Vilela

Objeto: Contratação para o evento CURSO ESTRUTURAÇÃO e efUeÇÃO DO CONTROLE

INTERNO MUNICIPAL.

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçáo na forma do Art. 23 § 4o e Art. 74, inciso lll da Lei
14.133121, Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(.. .)

§ 40 Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1o, 20 e 30 deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

(...)

AÍ1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:

(. ..)

Vll - justiÍicativa de preço;

Contratado(s): LOGUS ASSESSORTA E CONSULTORTA PUBLTCA LTDA-EPP
CNPJ :02.457.379/000í -99

A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epígrafe vai de encontro a padronização, são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, nâo seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas.

a\
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cÂunRA MUNtctPAL or eunpÉ
Proço Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 /0001-9s
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Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara níunióipaTOe Cuape e

compatível como preço praticado pela empresa para outros órgâos e instituiçoes, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.

O valor proposto é de cada e R$l.800,00(um mil e oitocentos rea§. Contemplando a contrataçáo

necessária.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

,^\
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cÂueRA MUNIcIPAL oe euepÉ
Praço Dr. Possos Maio, 224 - Centro

CEP : 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 07.619.07 0 10001-95 §:tB
RezÃo DA EScoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Ana Gabrielly Vilela Braz

Obieto: Contratação de empresa especializada evento CURSO ESTRUTURAçÃO e AfUeÇÃO DO

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL.

FUNDAMENTeçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133t21, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, vejamos:

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Contratado(s): LOGUS ASSESSORTA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

CNPJ : 02.257.37910001 -99

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa LOGUS ASSESSORIA E GONSULTORIA PUBLTCA LTDA-
EPP CNPJ: 02.257.3791000í-99, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa
atende os critérios estabelecidos para a contrataçáo com fundamento legal no Art74,lll, "f' da Lei
no14.1331201 além da apresentaçáo de documentos suficientes paru a comprovação de inviabilidade
de competição na prestaçâo dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da
impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa
natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com
efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito do treinamento
depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incompatíveis, singulares, o
gue torna inviável a competição, Portanto, qualquer tentativa de licitar seruiço este
restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo,"

Art.
de:

()
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cÂueRA MUNTcIPAL DE GuapÉ
Praço Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cNPJ - 0t.6t9.07 010001-9s
ffi,

apresentado atestado de Capacidade Técnica como demonstraçáo de tais afirmativas.

Além disso, a empresa nâo tem registro de ineficiência de seus serviços prestados,

Guapé, 01 de Abril de2025.

$
oa:ana@ Arves

Agente de Contratação
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2810312025,09i38 Consulta Regularidade do Empregador

ÍffiIt
üÂry.,â, {ã*ü Ir*M ttÂ rg(}ffi RÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.4s7.37s/ooo1-99
Razão

,T. 
- LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

Endereço: R BARAO Do RIo BRANCO 480 SL 701 ED WORK cEN / CENTRO /
GOVERNADOR VALADARES / MG / 35010-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va Iidade: 2 3/ 03/ 2025 a 2L/ 04 / 2025

Certificação N ú mero 
= 

2025032303 500728388 1 87

Informação obtida em 28/0312025 09:38:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consu ltací/pages/consultaE mpregador.jsf 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORTA PUBLICA LTDA
GNPJ: 02.457.3791000í -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t1o12014.
Emitida às 16:42:39 do dia 1'110212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10lOBl2O25.
Código de controle da certidão: C26E.5Fí7.5983.708F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PRÊFÉ'TURA DE

iP"',ffi=3-

centtoÃo NEGATIVA oe 
-oÉglros RELATrvos A TRTBUTos MuNrcrpArs ER oíuoe ATMA MUNrcrpAL 

- - - --'i

NOME: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA -EPP
GPF/CNPJ: O2,45t .St gtO0O1 _99

EMPRESA OPTANTE PELO STMPLES NACIONAL

truscntçÃo tMoattrÁRrA: 01.01 1.0474.04s

rnscnrçÃo [íoetLtÁnn: 037.603_8

PROCESSO: 003121t2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de Governador Varadares cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍi;r;" ;;;;rem a ser apuradas, é certificado que:

certidão válida para os débitos tributários do sujeito passivo em fase administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.
certifica com fulcro no artigo 160, da Lei complementar034, de 14 de dezembro de 2001, ressalvando ao Município de,"J::J:ili?J.Yr11'ffii""":F:::.tif*m:ossíveis débítos'em decorrência oe rev"niamentos, apuraçôes e veriÍicaçóes

Deferida às i4:54:09 do dia 2i de fevereiro de 2025.

Vatidade: i80 dias.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de controte da certidão: 
'4VHBCCUURTLHISOXRDJ

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
:;,,:l,f,"JffilJ[tPã{'Ell;y,","0 ",""., s. s o,. b r> o u'p o,, 

" 
i o d ", p; ;;i;ã-,,, à," r 

" 
o-

PreÍeitura M-u_nicipal de Governador Valadares / MG
_ Rua Marechal Floriano, SOS _ Ceniiácenrrat de Atendimento ao cidajão Tet: liil- szts.t+slE-mail: atendimentol @valadares.mà-.óL".0,



\-

-í



í-ru'

ds,*
ç1r
fi)

§
r,uCr

ê*;'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ
FILIAIS )

CNPJi 02. 457 .379/ 0007-99
Certidão n": 7943763/2025
Expedição: LL/02/2025, às 16:39:56
Vafidade: 70/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E

FrLrArs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 02.4s7.379/oooL-99, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabarho, acrescentados peras Leis ns.o L2.440/201r e
73.461/2071, e no Ato 0l/2022 da ccJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
autent.icidade no portar do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.l us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, comissão de conciliação Prévia ou demais títul-os euê, por
disposição legal, contiver força executiva.

ii,iÍi i .;,]aii íii.Íii

Pr..;i)}liri ,.1"(.'ij) i (: l i\li.iO
JU§T'-j íjÀ i;i) Tlriilii\ f.,ii{r
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1110212025, 16i35 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

^

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM:
tL/02/2025

DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000846055O3O

https://www2 fazenda'mg'gov brlsol/ctrl/soL/cDT/DETALHE*746?descservico=solicitar+certid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%E 
1 rios&numproto. .. 111
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ATE§TÂBç NE {APACTOÀ.S§ TÉCroICg

tâ,mara L{xníCtpal de *}êr{ã
Cf{Fi : 20.4}4 .08*100U 1-SS

Atendendo soiieítaS* da logus Àsse*soria & Consultoria Pública LTE]Â, lnsrril;n nç CNP"I:

04.45?,3?9100ü1-9S, situada a Rua: Barãc do Ri* Eranco, nü. 48S - §ala 70:. - TAndar -
Cenbc - GovernadCIr ValadaresjM6, certificarnos Farê üs devidos flng de prova qlre e referida
eff{Fresê rnanteve cflnfüfs côft esffi adrninistrã#o ns exercicio de,?üi.9, e ã ífiÊsft}Ê pr€stúu
elahamÉu prapq dq atga,Íi * dr I Êrg**?lra e xp r antepraj€to dê
R€§Glt Sãs {$re ddrte * fstrutura Âdministratíva * Frojdo de l-ei madeguafide o
ftriltdâ dr ,lde:e*,da târttarm [t*niclpal de:Sk*rê*.

{ertificarnos ainda qilÊ a ÍHêsmô atendeu de fonmar pknas e satisfatôrias a* exigÊncias da
AdmlnÍstração, ronfome Cçnfato Admintstrattrvo e CIrdem de serviços.

,4 *rnpresa atande* todas as solicibçôes sslicitadar. na urdern d* mrnpra e atendeu *fiffi! üs
ma&riais axíEfdos pela *dminlsffaç§o"

fam*ra ill*nrctpsl de ldanter-*afí*trGo 1S de rnõr{o de 2S37.

CEHIARA fifiUffITIP*L ME üL"âRIA
tNF-;l: Zfr .434 0S4/S001 -0S

$raar* liimnhtfal da.'§*àr{*
flíS Fj ; *fi ,434.*S41fr Sü 1 -ü*

â\

. *S****tr""

ffi
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cÂru*x* Mtlxtc! pAL ss rRÕNTsl RA/M6
Fodcr {,*g{*l*tiyo M unicip a I

ATESTÀ§ü }§ ÜAPAÇINÂD§ TÉÇT{IÜA

F*ln pre**nte instrum*ntü, s tÂ§ilÀ§.A hruN§lrAl §H pR*NT§IRA, §stada de
Írlinas ffer:nis, ins*rita n* tNpJ s*b n0.26,ü3t"r5s/ü$ü1-s1, rôlyr endereço à

Avenida fu1inas §*rai*, fio. 13§, rÕnlrÕ, FrrnteiralMG, ender*Ço eletrôniço
https:/1www.cam*rafrçnteira.mg.gov.hr/, r*gufxrmente inscrito no CNpJ sob o no

1*.90S.4'8?/üüS1-S3, ÂTÊSTÀ a *apauidade tôcnica do prcfÍr*ion*§ fisCIRnANE
R0§§IGU§§ §É RE§ENü§, advogado, r*gularmente insrrito na CIrdem dos
Advogadas dc ârasil, sCIb * nô 1i&.ü?ü, pelo plenr at*ndimento e nnt*ria
enpeeialÍdade ns prestaç§o de §*rviç*x pre*tadrs &Câmara ÍMunicipalde Frunteira,

tendt ministrada satisfatariarn*nte o sursô presencial de regulamentaç&r Õ

implantaç§s dos procedirnentôs d* üÕfflpras, licitxçÕe* e rontrntus çrnforme a L*i
no. 14.1§§/güârl; capaeitaçâç dos seruidnres da *âmara Munieipal, **mpre*ndendo
ax att* prepar*tÔrios, in*tauraçâo, insiruçár, julgarnento e *x*cuçãa d** *ontratos.

0 *ur** pra**ncia{ fri mínistnad* nçs días 2S e â7 de outuhro de â023, çcm 16

{dazeuseis) hcra* de carga hCIrária"

Regi*trcmos on serviços loram prestad** çom bom desernpenho rper.xcicnal, tendo

o profisri*na I cum prido inte graÍmente com satisfaçã*.
:

F*r g*r verdade, dato e assinu"

Fronteir*, 10 de n*v*rnbrc d* 2023.
..i/* *"P

/
-i{}sÉ vt§tFrA çÁ sÍLvn h4ACE§o

í
Frs*idente da CIârnara Muni*ipal

AVüriÍ*À MINA§ §§§Ál§ l\t§ ?;5*ü.§.p. 3*.ã3*-000

r§?AD$ §E MtN&S G§&Át§

{ü34} 3{.2S-âS60

ffi
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CAIUARA MUNITIFAL N[ MANIANA'"-
Praça Mrnas Gerais, no SS - üentro, MarianalM6.

Unidade Admintstrativa: Rua do §eminário ,na 237 * Centro, Manana/fuiG.

www.camaradsmarsfia íilg gCIv tir . TeÍelons {31,3SS/"S200

ÜIi§TTI NÀ{} NH CAI}ACI I}Âr}E T"I|CN ICA

Ccrtifi** e;ipueidath I"écnic* d*r Logus Assessorin ç ConsulÍoria PúbÍic;r
Ltda.

Â Üiim*rn lVlunicipnl de M*ri*n*, üNl).1 n'15.705.989/00{}1, rc;:reser{ada prkr s*r*
presiclentc Versador §dsçv,{gosÍinho de Cuslro Cnnteiro. corrr sec'lu aclnrirrÍsrlativa nâ Rrtx
dii Sr:tttitt;it'it" no 2-i7. ür:ntro da C'i<lade cle Mariatru, atendenclo s«:liciraçào cla f-Oü{i§
,"'1,Í';§§,5""síJft/.4 § CíJ&§I/LTâNIíL ttVtsLíCÁ LTüÁ, CNPJ:02.45?.3?9iüfi{il-Ç§, r*rr, x*d*
na ltua lSarão ttei ttir: llranco" n* 480 * erli{iciu Worl< Clenrcr, Stia 7ü1, c**tr* *l*r ciçiarte qi*
(jovcrnaclor Valaclarcs. cetrifica l)ílr'Ér c)s cle vidos l'irrs rlue a sntpr*rsa atravd's ile seu Soci* Prol
Níttttn Mexdçx lÍatelho, s s*us rxrlahoradores l)r. Çeord«ne Bodrigues rÍ* fr,esend* * í)r"
I{eli*ttt CtisÍin* §típdrio, minisoaram treiniunento e capacitaçãt1 o'itt torrpruç"' ac*rca eja.r

prrrr:edimentos e ntuitlizaçile* pela l.,eilJaciun*l no 14.133/2CI21, que tlisp,Sc sr"rbre Iicitaç**x *
cúrtr&tos *dminisÍrativos, destinados aos si:rvitlores cln Cânrara Mur:ír:ipal de hifarinna que
átuamu*spr*crdinlsntosd.ec#ntÍÉrtaÇ§*snosdias09. 10, llc l2dejulhotlel()24.conicâr*ã
horáris eie 2tl ltoras aulas. co,lt exposiçíio prática e lcrrnecirnerrlo <lc ntocielos ilc ;rtos

r*grrla*r*ntadcir*s, mtoilelos clc uulçx processunis e sflsos práticos, corrtbrnre oh"iet,.r clo c*n{lttto
adnrinistrativei lf ?011024. celehracJ$ e$[re &§ pilrtes. (} cursei frri rninjstr*do nir plenári* lí*
prédio iristri::icr: da ilâmnra l\,Íunicipal, localizaclo à Pr*ça Minas üerais uo S§ Bitinn üensci
Vlariana lr4fi.
Certiheo que â cllrÍ)resa curnpriu crxr [odus as r:láusulas contratuiris clentlo i1* stra vigôncí;r.
corn atinginlentô da eÍjcifricia e c:fic:ácia c<luLraltral.

Fimtantos a 1lrescnte em duíls vias cle igual teor c lirrma pal'a um só cfbitr>.

Mariana - M(;" l ? tlc jultrei cle 2024.

I,,lls(lI .,1r;{l§'l'lNll{} l}1,, {:.'\,q I l{{} { \l{§l..llt{}
l't'eritltlt tt

Digitâlizado com CamScanner
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f-l l\*r'"f*t_l ,*r {l l-l* ,lel \ I I

ÂUÍ)iT*I1ltr íX rÉlltdÀ §À

Ár{írÊt1r*ÁÇÁr} It

cÀFTÂÇ,rü st ltÊcuü5es. ÊLÂlr*ÍiÀÇÃí) lí, üiifiâÔ
c#l.iftí)1.§ I

âE6TÃs *t ?ÂTxltnÔ,Ílü i,l.ltlut:ü ,

ueffÂÇÔ{§,i cfiNT11ÁÍ0§ Ál}}'tllÍ1§TRÂ11vü§,

n[Çtrftsos ]iul'ir\r{0s cÔt"l [:l,il'Á§[ Frs i-ÊÜÜ!Â1 ,

l.à4plÁ$rÀÇÀÜ {i $F.5ÍÀ0 i),i ltFl*li .

âT§§?Apü S§ Çâplt§ID"ânE rÉçxxç*

Àtender:rlo sôlicitâÇã.n ela tr ogus **,ss*s*arla e Consrxtrt«nrl* Frlblt*a X"?§Â, i::r*er:ita n*
CNFJ: Sâ.4,S?,3?91ü0ü1-98, *ituada à Rua Barâ"r clo Rio Branco, n" 4*ü * §aia 7S: *
?" Andar * ter:tr* * ür:ver:n*dor Valn"drlrss -" MG, represefltâdâ p*:ü $eu s*cia Pref.
It{âltçn li{exáes Eotelho, CpF 502.432.ÕSS-53, *ertiÍi,cafir#§ pí*re <is deviclns fins d*
prüva qu* a" referida smlpresa jii mini*trou cor:teirclo cÍe üurssa cle capacitaçáo com *t

nu pxtu§ 
"&§§E§§strü,a, cs§§§&foRIÁ § tÂp*t§Tá,ÇÂ* rusí,xclt, r*§I)á* nas

ârex* cle *Contrôle Int*I:n"o", "tçntr&tô e Li*itaçSes", "Õestáo dc L*gida'liv*
Muni*ipali'. tcstâ* rtre Pxtvimçni*" nAudítoria In.ternâ"" "Planejamento Públic*" e
cutr*s t*mas 3;r*p*sto* pt:r exta empresâ.

C*rtifi*am** a. ti:gus pCIr mci* do ?rçf, llüáltçrt §üende* §otel&o, ater:deu de fon:ia
plena e sa.f:is{at*rixs as *x{gência*.d*e *rgáas pârlicipantes clos treinamrntüs e els*
§sr$r&^s *ontraÍuai.s fir:madas e*ta Empr*sa, atendend* todas as ex{gêneiae ele
c*nteúds e r«gulari.elad* fi**al.

Sâc Lui*(Mhl, 17 d* Març* cle âü?2

Í;
I'i

a\

i

.?I}BLITá.
Wand*riey Árnuj Lt§*1,'ü
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^CAMARA MUNICIPAL DE GUAP
praço Dr. passos Maio, 224 _ Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01..6L9.O7 O /0001_95

No dia 01 de Abril de 2025, os membros da comissão de contrataçáo, nomeada através da portaria n.o
0212025 reuniram-se no departamento de licitaçÕes, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo.
senhor Presidente desta casa Legislativa, para contratação de empresa especializad a paruo evento
cuRso ESTRUTURAÇÃo E ATUAÇÃ9 Do coNTRoLE .NTERN. MUNtctpAL.
A Lei de LicitaçÔes e contratos Adminiskativos, 14. 13g121, possui no art. 74, inciso lll f, previsão da
ínexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Art'. 74. E inexigíver a ricitação quando inviáver a competição, em especrar nos casos
de:

(.)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente interectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiridade para serviços de publicidade e divurgação:

(.. )

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentaçâo comprovando sua notória especialização
(documentos anexo ao processo)

Pelo exposto, esta comissão de contrataçáo, nos termos do fundamento apresentado,
permissa venia, entende haver cumprido a determinaçâo a Lei 14.133t21, submetendo o presente
feito à Vossa apreciaçáo.

",,"tr,aA,,esAgente de Contratação
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CBPt 37.L77.000 - Guapé - MG

CNPI - 01.6Le.07 0/000 1-e 5

ASSESSORIA IURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ.

Parecer no 0,612025.

Guapé, 01 de abril de 2025.

Contratafio do "Curso Estruturação e

Atuação do Controle Interno Municipal",

para seruidores e vereadores realizado

pela LOGUS ÁSSESSOR.IA E

CONSULTORIA PUBLTCA LTDA.EPP

para atender senridora da Câmara

Municipal de Guapé, na Modalidade de

inexigibilidade, nos termos do art. 74

ínciso III alínea t'f" da Lei Jlo

14.133/2021.

I . RELATORIO.

O presente processo administrativo foí encaminhado a esta

Assessoria JurÍdica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea "F" da Lei Federal ;1o

L4.t33/202L, referente à contratação da capacitação "Curso

Estruturação e Atuação do Controle Interno Municipal" para o servidor

Ana Gabrielly Vilela Braz.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento dos servidores para melhor funcionamento da instituição.

rci
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cÂunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEPI 37.L77.000 - Guapé - MG

cNPl - o1.6t9.07 0/000 1-e s

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a seouinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. lustificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em LL/A2/2025

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união.

L2. Certidão negativa de Recuperação Judicial.

13. Certidâo negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos trlbutários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

231 03 /2025 a 2L/ o412O25.

É o que cumpre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer.

0,
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPt 37.L77.000 - Guapé - MG

cNPl - 0L.6L9.07010001-95

rr - anÁLrsE runÍorcn

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA possrBILrDADE JURÍDrCA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administraçâo Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitaçâo, nos termos

do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14. L33/2L.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no t4.133/2O21 que é ínexigível nos termos
que segue:

Art, 74. É inexigível a ticitação quando

inviável a competição, em especial nos
casos det

-í/,,1+'.
,1"x4

ffiR'
§a121,,..



v

v



cÂrueRA MUNTcTPAL DE cuapÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.L77.000 - Guapé - MG

cNP' - 01.6t9.07 0/000 1-95

fiI - contratagão dos segulntes seruigos

técnicos especializados de natureza
ptedominantêmente inteledual com
profissionals ou empresas de notória
especializagão, vedada a inexlgibilidade
para seruiços de publlctdada e divulgação:

f) tteinamento ê aperfeiçoamento de
pessoa

Conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei L4.L33/2O?L - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do pRocEsso DE CoNTRATAçÃO DIRETA pOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14. t33l2o2l, precisa

guardar obseruância ao artigo 72 da Lei 14.13312o2L que assim define:

Att, 72. O processo de contratação direta,
que campreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalizagão de demanda

e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de ríscos, termo de referência,
proieto básico ou projeto executivol

ffiP ç^t 
(*.
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cÂunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - Mc
CNPJ - OL.6L9.O7 0/0001-e 5

II - estimativa de despesa, que deverá ser
alculada na forma estabelecida no aft. 23
desta Lei;

fiI - parecer jurídlco e pareoeres técnicos,
se for o easo, que demonstrem o
atendimento dos requ isÍtos exigidos;
IV - demonstração da compatibllldade da
prcvisão de recurcos orgamenÉrios com o
aompnomrisso a ser assumidol
V - Comprovação de que o contratado
prcenche os rcquisitos de habilitação e
qua I ificaçã o mí n i m a n ecessá rial
W - razão da escolha do contratadoi
VII - justificativa de preçoí

Wfi - autorizagão da autoridade
co.mpetante,

Parágrafo úniço, O ato que autoriza a
conüatação dírcta ou o extrato decorrente
do contrab deverá ser dlvulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico
ofrcÍal,

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 7?, da Lei t4.L33/2O2t, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rr.rll - DA AFERrçÃO DOS REQUISXTOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAP É
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPr 37.177.000 - Guapé - MG

CNPI - Ot.619.07010001-95

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14. L33/2O21que assim define:

Art, 23, O valor pteviamente estlmado da

contratação deverá ser compatível com os
valotes pratlcados pelo mercado,

considerados os preços anstantes de
bancos de dados ptiblicos e as quantidades

a senem contratadas, obseryadas a
potencial economia de esoala e as
peculiaridades do local de execução do
obieto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo gue o investimento para a

seruidora será de R$ 1.800,00 (um mil, oitocentos reais) o que evidencia

a compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realização de capacitação de pessoal.

üríI qq *§:

*=ll.__ ..'
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cÂrtaeRA MUNTcTPAL DE cuapÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0!.619.A7 0/0001-e 5

Desse modo, resta atendido o requisito prevÍsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.t33/2021, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

II.rV - DA JUSTIFICATTVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.13 3/2L,onde
analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.L33121, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já
prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do órgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É, de se apontar que a Lei Federal L4.L33/2t priorizou a
divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitagão, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do

0
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contrato deverá ser dlvulgado e mantldo à
dlsposlção do ptíbltco em sítlo eletrônico oflcial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êrn conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.133/zozl e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

Iil - CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da câmara Municipa! opina

favoravelmente neste ato pela contrataçâo do "curso Estruturação e
Atuação do Controle Interno Municipal", ofettado pela empresa TOGUS

ÁS§ESSORIÁ E CONSULTORTA PT1BLTCA LTDA.EPP POrtAdOrA dO

CNPJ no 02.457.37910001-99, tudo isso com fundamento no inciso III
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.t33l212l, e em conformidade com

as condições esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida

pelo Presidente da câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

7'
de Oliveira Maltins.

OAB/MG: 171.039
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ATA Do pRocnsso DE INEXIGIBILIDADE DE LICITIÇÃo N"004/2025.

Processo Administrativo no 1812025

Inexigibilidade de Licitação n' 005/2025

Objeto: Contratação de empresa especializadaparaministragão de CURSO ESTRUTURAçÃO e

arulÇÃo Do coNTRoLE INTERNo MUNtctpAL em atendimento as necessidades da Càmara

Municipal de Guapé.

No dia 01 de Abril de dois mil e vinte quatro, às 15hs, na sala de licitação da Câmara

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa especializadapata ministração de cursos a Lei orgânica Municipal e o

Regimento interno da Câmara em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitagão da Presidência, e em

conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela contratação

da empresa: LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP

GNPJ:02.457.379/000í-99, ao Valor unitário e de RS1.8O0,OO(um miloitocentos reais), foi
verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se

encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificação econômico

financeira, como também apresentou vários documentos comprovando sua notória
especialização em cursos e treinamentos. Sendo assim, com fundamento na alínea f do inciso

III, do art.74, da Lei Federal 14.1333121e demais noÍmas pertinentes, conftrmou-se a

contrataçãopor@.Nadamaisfoitratado,encerrando-seareunião,
da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento da Autoridade
competente, para a devida contratação.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Erica Amaral do Nascimento Silva Luiz Carlos

Membro Membro

íi
It.
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COMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212025, COMUNICA, que

realizou os procedimentos necessários para contratação do CURSO ESTRUTURAÇÃO e nfURÇÃO

^ 
DO CONTROLE TNTERNO MUNICIPAL em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de

Guapé, AUTUANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 18/2025 como INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇAO No 005/2025. Sendo assim informa que poderá realizar aquisições da empresa

vencedora.

Guapé,01 de Abril de 2025.

,",,,+"aArves
Agente de Contratação
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FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

,::T:ffi:r::'::fl;jl::;;",,11Í:.o, rurcro no Art T4,inciso,r arínea rda Lei 141a3t21,
72, inciso Vlllda Leino 14. 133121,r"rrroJ,ot 

e autorizaçâo da autoridade competente conforme Art.

Art. 72. O processo de contratação direta,
inexigibilídade e de dÍspensa de licitação,
seguintes documentos:

(.)

Vlll - autorÍzação da autoridade competente.
AUToRlzo os procedimentos necessários do processo de rnexigibiridade sob o n, 05t2025, paracontratação de empresa especializada para ministraçáo de cuRSo E'TRUTURAÇÃo e erueÇÃo
::;t'*oLE 

INTERNo MuNlclPAL em atendimento as necessidades da câmara Municipar de

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso il da Lei Federar lolt2oooque existe dotaçâoorçamentária especÍfica' suficiente e disponibilidade financeira para rearizar a contrataçáo, écompatÍvercom prano prurianuar e a rei de diretrizes orçamentárias.

E ilÊjffi.!? rr" 
n 

","01o011!? 
: L o G u s A s s E s s o R rA E c o N s u L ro R rA p u B L I cA L rDA - E p p

Valor unitário e de R$i.g00,O0(um mil oitocentos reais).

oeclÀnaÇ oa eu

RafaelCunha Costa
Presidente da Câmara Municipal

que compreende os casos de
deverá ser instruído com os

Guapé, 01 de Abrit de 2025.

/í"tu{ã
/,P' -s'

i:o:, {s
. .,43')
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»rcr,lnncÃo »n nr sulra» o o.l, rNnxrcmrr,r»l»n
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 8/2025

TNEXTcIBTLTDADE DE LrcrrAçÃo N' 00512025

oBJETo: cuRso ESTRUTURaÇÃo e arunÇÃo Do coNTRoLE INTERNO MUNIGIPAL em

atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

A Comissão de Contratação no 02 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação

realizado no dia 1210312025

Empresa(s) vencedora(s): LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP
CNPJ :02.457.379/0001 -99

Valor: R$ 1.800,00 (um miloitocentos reais)

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé,01 de Abril de2025

Í

(\

-MDaiana CÍlstina Alves
\

Agente de dontratação
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n-LrmrcacÃo n uouor,oca.cÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"18/2025

INEXIGIBILIDADE DE LrcIT.LçÃo N" 005/2025

o PRESIDENTE »,q, CÂÜT,ARA MANICIPAL DE GUAPE alravés do Presidenle o Sr,

RAFEL CUNHA COSTA RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões dA dOUtA COMiSSãO dE

Contratação daCàmaraMunicipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paruacontratação de empresa especializadaparaministragão de CURSO

ESTRUTURaÇÃo e lruaÇÃo Do coNTRoLE INTERNo MUNIcIPAL, atravós da empresa

LOGUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA.EPP CNPJ:02.457.379/0001.999 COM

valor total de Yalor unitário e de R$í.800,00(um mil oitocentos reais), com fulcro no Art.74,
inciso III alínea f da Lei Federal 14.1333121e demais norrnas pertinentes, o qual confirmo a

contratagão por inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG, 01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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